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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Paty do Alferes

P O R T A R I A  Nº 063/ 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o artigo 69 da Lei 2916, de 30/06/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Desaverbar na Matrícula nº 004/01 o Tempo de Contribuição da servidora CLEUSA MARIA DE FREITAS PORTUGAL, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada da Diretoria Administrativa, conforme abaixo discriminado:

1) 01/07/1984 a 30/04/1985. 

Perfazendo um total de 300 (trezentos) dias, correspondente a 10 (dez) meses.

Art. 2º - Mantendo averbado os períodos abaixo discriminado:

1) - 01/05/1985 a 30/09/1986;

2) - 01/11/1986 a 28/02/1987;

3) – 01/02/1988 a 07/06/1988;
4) – 09/06/1988 a 31/03/1992.
Perfazendo um total de 2154 (dois mil cento e cinquenta e quatro) dias, correspondente a 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e nove) dias.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes, 08 de outubro de 2025.

GUILHERME ROSA RODRIGUES
Presidente

Certifico que esta Portaria foi enviada para publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município de Paty do Alferes, na forma da Lei.
Paty do Alferes, em 24 de setembro de 2025.
